
CIA' É

@5'
?

EX}EDIE}IIE

ÁÍErroEr, otl
ÀPROVÀMEM

REIEITÂMEM

ARQIJWO

a»17

t»t1
t].t7
r»t7

qrgj-

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
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Exmo. Sr. Presidentg

o vereador abaixo essinedo indice depois de ouvida a Case, na forma regi-

mental, que o Executiy6 ll{unicipel, determine a Secretaria do Meio Ambiente,

para que em parceria com oulras Secretarias, inclusive utilizando recursos de

Fundos Municipais como o do Meio Ambiente e ou de Mobilidade Urbana ad-

quira e manteúa rrma farmácia brísica para atendimento de animais, especialmen-

te de grande porte, ütimas de acidente em üas públicas do Municipio.

Ver. GOME
Vice er da da PS

Sala das sessões'03 de Julho de20l7.
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